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Projeto de Lei
 
Inclui  no Calendário Turíst ico do Estado a

CooperShow, realizada no município de Cândido

Mota. 
 

A ASSSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA
 
 
 

Artigo 1º – Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a CooperShow, que se realiza, anualmente,
em janeiro, no município de Cândido Mota.
 
 
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente propositura tem por objetivo incluir a CooperShow no Calendário Turístico Oficial do Estado de
São  Paulo,  em  reconhecimento  à  sua  relevância  para  o  agronegócio  paulista,  à  sua  expressiva
contribuição para o desenvolvimento econômico regional e à sua consolidação como importante polo de
difusão tecnológica e inovação no campo.
 
Realizada anualmente no Município de Cândido Mota desde 2007, a CooperShow, promovida pela
Coopermota  Cooperativa  Agroindustrial,  transformou-se  em  uma  das  principais  vitrines  do  setor
agropecuário do interior do Estado, reunindo produtores rurais, empresas, instituições de pesquisa e
agentes do mercado em ambiente propício à transferência de conhecimento técnico, ao estímulo à
produtividade e à adoção de práticas sustentáveis. O evento ocorre no Campo de Difusão de Tecnologia
da Coopermota, espaço que há mais de uma década abriga a feira e que possui histórica vocação
científica, tendo sido originalmente estruturado ainda na década de 1990 a partir do manejo de antiga
área agrícola e formalmente constituído como centro de pesquisas em 2003, antes de se tornar, em 2007,
o recinto oficial da Coopershow.
 
Nesse local, com área aproximada de 14,5 hectares, são conduzidos experimentos de campo envolvendo
culturas como milho,  soja,  mandioca,  banana,  cana-de-açúcar,  trigo e adubação verde,  bem como
ensaios sobre controle de plantas daninhas, manejo pós-colheita, nutrição vegetal, levantamento de
pragas emergentes, rotação de culturas e validação de tecnologias compatíveis com as condições de solo
e clima regionais. As áreas experimentais reproduzem as características reais das propriedades do
entorno,  assegurando  que  as  soluções  apresentadas  ao  público  sejam efetivamente  aplicáveis  à
realidade produtiva local.  Ao longo de sua trajetória,  o Campo de Difusão foi  utilizado também por
renomados institutos de pesquisa e inovação e por empresas parceiras, consolidando-se como ambiente
de cooperação científica e tecnológica.
 
A  CooperShow destaca-se  igualmente  pela  oferta  de  programação  técnica  estruturada,  palestras
especializadas e espaços permanentes de interação entre empresas fornecedoras, pesquisadores e
produtores rurais, fortalecendo seu papel como instrumento de qualificação profissional e modernização
do campo. A partir de 2022, com a criação da Universidade Corporativa Coopermota, intensificaram-se as
ações  voltadas  à  geração  de  valor  agregado  aos  produtos  agrícolas  e  à  formação  técnica  de
colaboradores e cooperados.  Desde 2023,  a  cooperativa passou a levar  ao Campo de Difusão de
Tecnologia a área experimental de pesquisas dessa universidade, com aproximadamente 4,8 hectares
subdivididos em talhões destinados a instituições públicas e empresas parceiras para avaliação de
produtos, manejos agrícolas e validação de novas parcerias, incluindo a realização de Trabalhos de
Conclusão de Curso aplicados à realidade agroregional.
 
O crescimento da feira ao longo dos anos evidencia sua consolidação como evento de interesse turístico
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e econômico. Em 2023, a CooperShow reuniu cerca de 120 expositores e atraiu aproximadamente 13 mil
visitantes,  público reconhecidamente qualificado e diretamente vinculado às cadeias produtivas do
agronegócio.  Para 2024, a ampliação do evento para quatro dias de realização e a expectativa de
expansão do número de expositores e visitantes reforçam sua vocação como vitrine de resultados
tecnológicos e espaço privilegiado de geração de negócios, troca de conhecimento e fortalecimento das
relações entre cooperados, empresas e instituições parceiras.
 
Além de  fomentar  a  inovação  tecnológica  e  a  capacitação  técnica,  a  CooperShow gera  impactos
expressivos na economia regional e estadual, impulsionando cadeias produtivas ligadas ao agronegócio,
ao comércio,  à prestação de serviços e ao turismo,  estimulando investimentos privados,  parcerias
estratégicas e novos empreendimentos. Ao aproximar pesquisa, mercado e produtor rural, o evento
contribui para a elevação da produtividade, para a adoção de práticas mais eficientes e sustentáveis e
para  a  consolidação  do  interior  do  Estado  de  São  Paulo  como  polo  de  referência  em tecnologia
agropecuária.
 
Cumpre destacar, ainda, a trajetória da Coopermota Cooperativa Agroindustrial, fundada em 1959 por um
grupo de agricultores liderado por Lázaro Dias, que ao longo de décadas construiu sólida reputação no
cooperativismo, na geração de oportunidades, na promoção da inovação e no desenvolvimento regional.
Sob a presidência do Senhor Edson Valmir Fadel, no cargo desde 2009, a instituição vem promovendo
consistente  expansão  estratégica,  ampliando  investimentos,  fortalecendo  o  setor  agroindustrial  e
impulsionando a economia do interior paulista.
 
Diante da relevância econômica, tecnológica, social e turística da CooperShow, de seu papel estruturante
na qualificação dos produtores rurais, na disseminação de inovação no campo e na dinamização da
economia regional, mostra-se plenamente justificada a sua inclusão no Calendário Turístico Oficial do
Estado de São Paulo,  como forma de reconhecimento institucional  e estímulo à continuidade e ao
fortalecimento dessa iniciativa que projeta Cândido Mota e o interior paulista no cenário agropecuário
nacional.
 

Sala das Sessões, em 
 

 
 
 

Mauro Bragato - PSDB
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